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Em 25 de novembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.564/2020, de autoria da vereadora
JANAINA BALLARIS, acerca do capeamento da Rua Mário Osvaldo da Silva, a
Secretaria de Obras Públicas (Seop) informou que foi elaborado um projeto de
pavimentação e drenagem para o bairro Princesa. O novo sistema de drenagem de
águas pluviais a ser implantado contará com um canal no fundo do bairro.

No entanto, a Seop esclareceu que, para a realização das obras, faz-se
necessária a obtenção de licenciamento ambiental, pois haverá necessidade de
supressão vegetal. A Administração encontra-se tratando do assunto.

Atenciosamente,

THIAGO YES MONTI

Resp do Gabinete do Prefeito
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